
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

N.1370.01.0027990/2024-64 /2025
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/IGAM Nº 3.343, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

 

Institui o Selo
Sustentabilidade
de Minas
Gerais a ser
c o n c e d i d o a
programas e
projetos
ambientais e
socioambientais
que busquem
a manutenção
do meio
ambiente
ecologicamente
equilibrado
por meio da
adoção de
práticas
sustentáveis
nas
modalidades
Aliança
Ambiental
Estratégica e
EcoLegado
Mineiro e dá
outras
providências.

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, O
DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS E O DIRETOR-GERAL DO
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, no uso das atribuições que lhes conferem,
respectivamente, o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, o inciso I do art. 10 do Decreto nº
48.707, de 25 de outubro de 2024, o inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e o
inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020;

 
RESOLVEM:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Resolução Conjunta  Semad/Feam/IEF/Igam n° 3.343/2025 (108245543)         SEI 1370.01.0027990/2024-64 / pg. 1



 
Art. 1º – Fica instituído o Selo Sustentabilidade de Minas Gerais, que visa reconhecer,

incentivar e divulgar programas e projetos ambientais e socioambientais voluntários no Estado.
Art. 2º – O Selo Sustentabilidade de Minas Gerais possui as seguintes modalidades:
I – Aliança Ambiental Estratégica: concedido a programas e projetos socioambientais de

participantes da Aliança Ambiental Estratégica, parceria instituída pelo Acordo de Cooperação Técnica
firmado entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad e o
Instituto Euvaldo Lodi – IEL/MG, com o objetivo de incentivar, implementar e executar projetos
socioambientais voluntários;

I I – EcoLegado Mineiro: concedido a programas e projetos ambientais que cumprirem os
requisitos dispostos em editais publicados pela Semad.

 
CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DO SELO SUSTENTABILIDADE DE MINAS GERAIS
 

Seção I
Modalidade Aliança Ambiental Estratégica

 
Art. 3º – O Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade Aliança Ambiental

Estratégica será concedido no contexto das parcerias firmadas entre as empresas investidoras e o IEL/MG,
após a mensuração dos resultados concretos dos projetos socioambientais orientados pelas diretrizes da
Semad.

§ 1º – A concessão do Selo será baseada nos seguintes critérios:
I – apresentação de resultados mensuráveis dos projetos, com base nas metas e indicadores

estabelecidos;
II – comprovação dos resultados por meio de relatório elaborado pela empresa e aprovado

pelo IEL/MG e pela Semad.
§ 2º – O Selo na Modalidade Aliança Ambiental Estratégica será concedido ao projeto

socioambiental e será entregue na forma solene à pessoa física ou jurídica autora, gestora, financiadora ou
executora, considerado o contexto da parceria firmada com o IEL/MG.

§ 3º – Constará no Selo Aliança Estratégica o respectivo ano de concessão quando os projetos
tenham duração de até doze meses, ou do biênio, quando os projetos tenham duração entre doze e vinte
quatro meses.

Art. 4º – Para concessão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade Aliança
Ambiental Estratégica, o projeto socioambiental a que se refere o caput do artigo 3° deverá observar os
seguintes requisitos essenciais:

I – fomentar ações socioambientais no âmbito da Aliança Ambiental Estratégica, conforme
dispuser o edital publicado no site do IEL/MG;

II – ser precedido pela assinatura de Termo de Investimento com o IEL/MG, formalizando a
adesão ao projeto;

III – ter caráter puramente voluntário, não podendo estar vinculado a exigências impostas por
órgãos ambientais, tais como condicionantes, compensações, termos de ajustamento de conduta, ou outras
obrigações legais e administrativas;

IV – ser apoiado ou custeado, ainda que parcialmente, por empresas investidoras, podendo ser
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implementado de forma direta ou compartilhada, desde que observadas as diretrizes estabelecidas nos
editais;

V – estar em fase final de execução que permita a constatação e mensuração de seus
resultados, ou em fase em que seus resultados possam ser comprovados, ainda que parcialmente;

VI – ter sua área de abrangência limitada ao território do Estado.
Art. 5º – Os projetos submetidos à análise para a concessão do Selo Sustentabilidade MG na

Modalidade Aliança Ambiental Estratégica serão acompanhados, durante sua execução, pelo Instituto
Euvaldo Lodi -IEL/MG e Secretaria de Estado e Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad,
por intermédio da Diretoria de Projetos Ambientais e Instrumentos Econômicos – DPAI, apor meio de
visitas em campo e análise de relatórios técnicos elaborados pela empresa e pelo IEL/MG, conforme cada
caso.

§ 1º – Durante o período de análise e validação dos resultados, a DPAI poderá solicitar apoio
técnico a outras unidades administrativas do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, do Instituto
Estadual de Florestas – IEF, da Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam e Semad, bem como solicitar
informações complementares às empresas financiadoras e responsáveis pela execução do projeto e ao
IEL/MG.

§ 2º – Em caso de divergências ou incongruências encontradas na análise de resultados, a
Semad poderá devolver os relatórios técnicos elaborados pela empresa ao IEL/MG, solicitando
esclarecimentos, complementos ou tomada de providências para adequação.

§ 3º – No caso previsto no parágrafo anterior, o IEL/MG deverá apresentar novo documento
atendendo à solicitações da Semad com as adequações realizadas pela empresa.

§ 4º – Após a validação dos resultados, o Selo Sustentabilidade de Minas Gerais será
concedido pela Semad em conjunto com o IEL/MG.

Art. 6º – Caso não seja verificados resultados satisfatórios nos projetos socioambientais
implementados, o Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade Aliança Ambiental Estratégica será
indeferido por meio de decisão conjunta da Semad e do IEL/MG, devidamente fundamentada, e a empresa
investidora fará jus apenas a Declaração de Adesão à Aliança Ambiental Estratégica.

§ 1º – Caberá a interposição de recurso no prazo de trinta dias, contados da data da decisão de
indeferimento.

§ 2º – O recurso de que trata o parágrafo anterior será encaminhado ao IEL/MG, que
deliberará conjuntamente com a Semad, por intermédio da DPAI, sendo admitido a reconsideração.

§ 3º – No caso de indeferimento do recurso de que trata o parágrafo anterior, a DPAI
encaminhará o recurso de ofício ao Superintendente de Gestão Territorial Ambiental e Instrumentos
Econômicos da Semad acompanhado de parecer fundamentado, para deliberação acerca da reconsideração ou
manutenção do indeferimento:

§ 4º – Da decisão proferida pelo Superintendente de Gestão Territorial Ambiental e
Instrumentos Econômicos da Semad não caberá recurso.

Art. 7º – Ao aderir a Aliança Ambiental Estratégica a empresa investidora concorda em ceder
à Semad e ao IEL/MG para fins de promoção do Selo Sustentabilidade MG, o direito irrestrito de divulgar
informações sobre o projeto, em qualquer tempo ou formato de mídia, sem autorização prévia ou adicional e
sem direito a remuneração, ressarcimento ou indenização de qualquer natureza, assegurada a identificação de
seus responsáveis.

Art. 8º – A Semad, o IEL/MG e a Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais –
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FIEMG divulgarão, em seus respectivos sites, redes sociais e outros meios de comunicação cabíveis, a
relação e as informações dos projetos contemplados com o Selo Sustentabilidade MG da Modalidade
Aliança Ambiental.

Parágrafo único – Será dada visibilidade dos contemplados com o Selo a que se refere o caput
na Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IDE
SISEMA.

Art. 9º – As empresas contempladas com o Selo na Modalidade Aliança Ambiental
Estratégica terão o direito de usar sua logomarca e poderão ser elegíveis de ofício pela Semad para outros
selos ambientais instituídos pelo órgão ambiental, conforme as condições estabelecidas nos respectivos
editais de chamamento.

 
Seção II

Modalidade EcoLegado Mineiro
 

Art. 10 – O Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade EcoLegado Mineiro
contemplará programas e projetos que cumprirem os requisitos dos editais de chamamento publicados pela
Semad.

§ 1º – Para a concessão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade EcoLegado
Mineiro, os programas e projetos a serem a apresentados no edital que menciona o caput, deverão contemplar
os seguintes temas, dentre outros:

I – promoção da conservação dos recursos naturais e da biodiversidade, podendo ser
contempladas ações envolvendo a flora ou a fauna, silvestre ou doméstica;

II – aplicação prática de uma ou mais diretrizes de gestão e gerenciamento de resíduos de que
trata a Lei federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, entre eles preferencialmente a não geração, a redução, a
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada
dos rejeitos;

III – mitigação de gases de efeito estufa ou sequestro de carbono;
IV – adaptação aos impactos relacionados às mudanças climáticas;
V – promoção de melhorias em saneamento, com foco em esgotamento sanitário e

abastecimento;
VI – promoção, fomento ou adoção de fontes de energia sustentável;
VII – fomento às ações de economia circular;
VIII – promoção da melhoria da gestão de recursos hídricos ou melhoria da qualidade da água

nas bacias do Estado, bem como da disponibilidade hídrica;
IX – promoção de ações de educação ambiental;
X – realização de atividades de proteção ou reintrodução de espécimes, bem como a

preservação, recuperação, conservação de seu habitat, ou outras atividades pertinentes ao bem-estar da fauna
silvestre;

XI – promoção de ações de controle ético populacional de fauna doméstica, ou de educação
ambiental voltada para a convivência harmônica entre espécies, ou de fomento à guarda responsável de
animais domésticos, ou de outras atividades pertinentes ao bem-estar da fauna doméstica;

XII – incentivo ao turismo ecológico;
XIII – reconversão de território;
XIV – inovação tecnológica;
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XV – outras iniciativas que busquem reconhecer e incentivar boas práticas ambientais,
conforme disposto em edital.

§ 2º – O Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade EcoLegado Mineiro será
concedido ao programa ou projeto e não à pessoa física ou jurídica autora, gestora, financiadora ou
executora.

§ 3º – Constará no Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade EcoLegado Mineiro
o respectivo ano de concessão.

Art. 11 – Fica instituída, no âmbito das competências do Igam, do IEF, da Feam e da Semad, a
Comissão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade EcoLegado Mineiro.

§ 1º – A Comissão de que trata o caput terá as seguintes competências:
I – elaborar os documentos necessários para publicação dos editais de Chamamento da

Modalidade EcoLegado Mineiro;
II – avaliar e emitir documentos necessários à seleção dos programas ou projetos nos

respectivos processos de concessão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na Modalidade Ecolegado
Mineiro.;

III – deliberar pela concessão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais Selo Sustentabilidade
de Minas Gerais EcoLegado Mineiro;

IV – avaliar e emitir parecer sobre recursos interpostos ou outros documentos necessários.
§ 2º – A Comissão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na modalidade EcoLegado

Mineiro será composta por quatro membros titulares e seus respectivos suplentes, com as seguintes
representações:

I – um representante titular e um suplente da Semad;
II – um representante titular e um suplente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam;
III – um representante titular e um suplente do Instituto Estadual de Florestas – IEF;
IV– um representante titular e um suplente do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam;
§ 3º – O mandato dos membros que compõem a Comissão será de dois anos, sendo facultada a

recondução.
§ 4º – A DPAI da Semad exercerá a função de Secretaria Executiva da Comissão, sendo

responsável pelo agendamento e coordenação das reuniões, pela elaboração de atos administrativos, e pelo
recebimento e avaliação preliminar da documentação pertinente, conforme as condições previstas no Edital
de Chamamento.

Art. 12 – O Edital de Chamamento referente ao Selo Sustentabilidade de Minas Gerais na
modalidade EcoLegado Mineiro especificará a documentação necessária e demais instruções para
requerimento respeitadas as disposições desta resolução conjunta.

§ 1º – Os programas ou projetos submetidos que alcançarem a pontuação mínima exigida no
Edital de Chamamento farão jus ao uso do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais da modalidade EcoLegado
Mineiro, não se aplicando a eles qualquer tipo de competição, concorrência ou critério classificatório.

Art. 13 – Os requerimentos e demais ações pertinentes ao Selo Sustentabilidade de Minas
Gerais da modalidade EcoLegado Mineiro deverão ser realizadas por meio de processo administrativo
próprio, através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, por meio dos formulários e anexos
especificados no Edital de Chamamento.

§ 1º – Ao realizar o requerimento do Selo Sustentabilidade MG EcoLegado Mineiro o
solicitante concorda em ceder à Semad, para fins de promoção do Selo, o direito irrestrito de divulgar
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informações sobre o projeto, em qualquer tempo ou formato de mídia, sem autorização prévia ou adicional e
sem direito a remuneração, ressarcimento ou indenização de qualquer natureza, assegurada a identificação de
seus responsáveis.

§ 2º – A DPAI será responsável por realizar a avaliação preliminar da documentação e poderá
indeferir sumariamente os requerimentos nos seguintes casos:

I – quando forem apresentados intempestivamente;
II – quando não forem encaminhados os documentos necessários à instrução do processo;
III – quando estiverem instruídos com documentos legalmente inválidos;
I V – quando possuírem formulários indevidamente preenchidos, que impossibilitem o

prosseguimento do feito, conforme as regras previstas no Edital de Chamamento.
§ 3º – Os requerimentos que não forem indeferidos sumariamente na forma do parágrafo

anterior deverão ser submetidos à análise técnica pela Comissão, que decidirá sobre a concessão do Selo
Sustentabilidade de Minas Gerais da modalidade EcoLegado Mineiro, conforme critérios estabelecidos pelo
Edital de chamamento.

Art. 14 – São requisitos essenciais para concessão do Selo Sustentabilidade de Minas Gerais
da modalidade EcoLegado Mineiro, sem prejuízo de requisitos complementares dispostos no Edital de
Chamamento:

I – os programas ou projetos deverão demonstrar pertinência temática com os incisos do §1º
do art.10 desta resolução;

II – o programa ou projeto deverá ter caráter puramente voluntário, não podendo estar atrelado
a nenhuma exigência imposta por órgãos ambientais, tais como condicionantes, termos de ajustamento de
conduta, compensações ou outras obrigações legais e administrativas.

III – que os programas ou projetos já tenham sido executados ou que estejam em fase de
execução cujo estágio permita que seus resultados possam ser constatados, mesmo que parcialmente,
devendo, em qualquer dos casos, sua área de abrangência incluir porção territorial do Estado;

Art. 15 – Durante a análise técnica, a que se refere os §§2º e 3º do artigo 13, a  Comissão do
Selo Sustentabilidade da modalidade EcoLegado Mineiro poderá:

I – solicitar apoio técnico a outras unidades administrativas do Igam, do IEF, da FEAM e da
Semad;

II – solicitar informações complementares ao requerente, observadas as condições e prazos
estabelecidos no Edital de Chamamento.

Art. 16 – A decisão de indeferimento de concessão do Selo Sustentabilidade na modalidade
EcoLegado Mineiro deverá ser devidamente fundamentada, facultada a parte interessada a interposição de
recurso, no prazo de quinze dias, a contar da data de notificação, devendo ser observadas as regras e trâmites
estabelecidos pelo Edital.

§ 1 º – Apresentado recurso, a Comissão realizará o juízo de admissibilidade e analisará as
razões recursais apresentadas pelo recorrente, emitindo parecer fundamentado, admitida a reconsideração.

§ 2º – No caso de indeferimento de recurso, a Comissão encaminhará o recurso de ofício ao
Superintendente de Gestão Territorial Ambiental e Instrumentos Econômicos da Semad, acompanhado de
parecer fundamentado, para deliberação acerca da reconsideração da decisão ou manutenção do
indeferimento.

§ 3º – Da decisão proferida pelo Superintendente de Gestão Territorial Ambiental e
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Instrumentos Econômicos da Semad não caberá recurso.
 
 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 17 – A Semad divulgará em seu sítio eletrônico a íntegra do Edital de Chamamento, bem

como a relação dos programas e projetos contemplados com o Selo Sustentabilidade de Minas Gerais nas
modalidades que tratam esta resolução.

§1º – Os programas e projetos contemplados terão direito de uso do Selo Sustentabilidade de
Minas Gerais nas modalidades que tratam esta resolução e da sua logomarca para divulgação, conforme
modelo a ser fornecido pela Semad.

§ 2 º – A visibilidade dos contemplados será dada nos sites do órgão ambiental e na
Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IDE-
SISEMA.

Art. 18 – O Selo Sustentabilidade MG, nas modalidades previstas nesta resolução, poderá ser
cassado, mediante decisão fundamentada, quando for constatado:

I – fato grave incompatível com a execução do programa ou projeto, ou inconsistência a ele
associada, no que se refere a sua execução, abrangência ou finalidade, ou;

II – fato grave relacionado às empresas, entidades sem fins lucrativos, instituições de ensino e
pesquisa, órgãos e entidades públicas contempladas.

§ 1º – Da decisão de cassação caberá recurso que deverá ser interposto nos moldes previstos
no art. 16 desta resolução conjunta, observadas as diretrizes do edital vigente à época de concessão do
respectivo Selo Sustentabilidade de Minas Gerais.

§ 2º – A interposição de recurso em face da decisão de cassação terá efeito suspensivo que
perdurará até a publicação da decisão definitiva da esfera administrativa.

Art. 19 – Na ocorrência de suspeição ou impedimento legal de servidor designado para
realizar a avaliação dos resultados dos projetos, o Subsecretário de Gestão Ambiental deverá designar outro
servidor para atuar em seu lugar.

Art. 20 – Ficam revogadas a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.046, de 03 de
março de 2021, a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.945, de 11 de fevereiro de 2020, a
Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.608, de 07 de março de 2018, e a Resolução Conjunta
Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.040, de 07 de janeiro de 2021.

Art. 21 – Esta resolução conjunta entra em vigor na data da sua publicação.
Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2025.
 

 
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 
 

RODRIGO GONÇALVES FRANCO
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

 
 

BRENO ESTEVES LAMAR
Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas
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MARCELO DA FONSECA
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilia Carvalho de Melo , Secretária de Estado, em
25/02/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 25/02/2025,
às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Breno Esteves Lasmar, Diretor(a) Geral, em 25/02/2025, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Fonseca, Diretor Geral, em 25/02/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108245543 e
o código CRC 79E88212.
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